
                    INDICAÇÃO Nº 0192/05
Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de realizar inspeção "in loco" no antigo lixão - lindeiro à
estrada que liga Guariba às fazendas São Joaquim e Santa Cândida - para verificar as condições
ambientais e sanitárias daquele local onde estão sendo depositadas vísceras de animais
abatidos no Matadouro Municipal.

Lida na Sessão de 06/06/2005                              Despacho em 06/06/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de realizar inspeção "in loco" no antigo lixão -

lindeiro  à  estrada  que  liga  Guariba  às  fazendas  São  Joaquim  e  Santa  Cândida  -  para  verificar  as

condições  ambientais  e  sanitárias  daquele  local  onde  estão  sendo  depositadas  vísceras  de  animais

abatidos no Matadouro Municipal.

JUSTIFICATIVA:

Aquele local, além de estar servindo já há algum tempo como depósito de entulhos, agora está

sendo utilizado para depósito de "barrigadas" de animais. Por conta disto, temos recebido reclamações

de moradores de fazendas e sítios,   bem como de pessoas que fazem caminhadas,  relatando o mau

cheiro  nas  proximidades.  Gostaríamos de lembrar  que,  além do cheiro  insuportável,  tal  prática  pode

trazer sérios perigos para a saúde pública, degradar ainda mais o meio ambiente e comprometer uma

nascente que existe nas proximidades.

Diante  disso,  gostaríamos  que  o  setor  competente  tomasse  as  medidas  cabíveis  que  o  caso

requer.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 06 de junho de 2005.
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